
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.. 2.541, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

INSTITUI A plDRoxrzaçÃo DAS eLACAS
DE SINALIZAçÃo DoS SERvIÇoS
runÍsrrcos B coMERCrArs Do
uuNrcÍplo DE MARECT{AL FLoRIANo/ES.

o PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO Do gspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" Fica, por esta l-ei, instituída a padronização das placas de sinalização clos Serviços

Turísticos e Comerciais do rnunicípio de Marechal Floriano/ES, abrangendo as estradas

vicinais, rotas turísticas e circuitos turísticos.

Art.2o A cor das placas será na cor verde escuro

Art. 3" Caberâ ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber

Art.4u Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publiqr.re-se e Cumpra-se.

Mareclral Floriano/ES,29 de Dezembro de2022

O CARLOS LORENZONI

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipul de Marechal Florianc¡

SANCIONO A PRESENTE LËI

QUE RECEBE O NO
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